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5. As vagas dos empregos públicos relacionados no cadastro-reserva serão disponibilizadas assim que 

surgirem novas vagas. 

6. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no quadro adiante: 

 

Empregos Atribuições 

Agente de Fiscalização de Trânsito 

Fiscalizar o trânsito de acordo com a Legislação 

Nacional, aplicando multas e orientando os 

motoristas. 

Agente de Fiscalização Sanitária 

Orientar e fiscalizar o cumprimento de leis, 

regulamentos e normas relativas à higiene pública e 

sanitária. 

Agente de Fiscalização Urbana e de Meio 

Ambiente 

Orientar e fiscalizar o cumprimento de Leis, 

regulamentos e normas relativas a obras públicas e 

privadas, posturas municipais e meio ambiente. 

Agente de Gestão Pública 
Realizar atividades de apoio à gestão nas diversas 

áreas da Prefeitura. 

Agente de Inspeção Sanitária e Industrial 

de Produtos de Origem Animal 

Executar atividades técnico-operacionais nas áreas 

de: fiscalização e inspeção sanitária e industrial, 

classificação e controle dos produtos e subprodutos 

de origem animal, insumos e serviços pecuniário; 

fiscalização, inspeção e controle de trânsito dos 

produtos e subprodutos de origem animal; fiscalizar 

estabelecimentos de carnes e derivados, ovos e 

derivados, mel e cera de abelha, seus produtos e 

subprodutos; atuar na inspeção ante mortem e post 

mortem dos animais de abate; emitir documentos 

necessários para o trânsito no território nacional de 

produtos agropecuários; participar de supervisões e 

de auditorias técnico-fiscais, observadas as 

atribuições relacionadas ao cargo, nos 

estabelecimentos que beneficiam, produzem, 

industrializam, armazenam ou comercializam 

produtos de origem animal; apreender, 

preventivamente, os produtos de origem animal, seus 

subprodutos e insumos agropecuários, quando em 

desacordo com a legislação, lavrar termo de 

apreensão e comunicar o ocorrido à autoridade 

responsável pela lavratura do auto de infração e pela 

continuidade do procedimento administrativo; verificar 

a aplicação de medidas de interdição, apreensão, 

sequestro, destruição de animais, de seus produtos e 

subprodutos, e dos materiais de acondicionamento e 
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embalagem; verificar a aplicação de procedimentos 

quarentenários; verificar os programas de 

autocontrole nos estabelecimentos que beneficiam, 

produzem, industrializam ou armazenam produtos de 

origem animal; coordenar e orientar equipes 

auxiliares. 

Agente de Saúde 

Prestar serviços simples de assistência à saúde nos 

domicílios sob supervisão de profissionais da saúde, 

bem como orientar a comunidade na promoção da 

saúde, rastrear focos de doenças específicas e 

promover a comunicação entre as unidades de saúde 

e a comunidade. 

Agente de Zoonose 

Coordenar programas de controle e erradicação de 

zoonoses; monitorar o controle da captura e da 

vacinação de animais, podendo realizá-las quando 

necessário; coordenar ações na campanha de 

castração, monitorando a aplicação de dispositivos de 

combate a vetores e roedores e a promoção da 

educação da população sobre higiene pública; 

exercer outras tarefas correlatas à área de atuação. 

Analista de Desenvolvimento Social  

Planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar 

e avaliar estudos e projetos que atendam às 

necessidades e interesses sociais da população do 

Município. 

Analista de Meio Ambiente 

Planejar, executar, controlar e monitorar planos, 

programas e projetos relacionados à conservação, 

proteção e recuperação do meio ambiente; Executar, 

coordenar e avaliar atividades e ações relacionadas 

com o planejamento, monitoramento, controle, 

fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental de 

acordo com os programas e políticas municipais de 

preservação, conservação, controle e uso sustentável 

dos recursos naturais e legislação vigente; Formular, 

coordenar, executar e avaliar planos, programas e 

projetos de preservação, recuperação e o uso 

sustentável dos recursos ambientais, no âmbito das 

competências do Município. 

Analista de Saúde - Psicologia 

Prestar serviços de assistência, diagnóstico, análise, 

tratamento, acompanhamento e prevenção de 

distúrbios relacionados à saúde dos indivíduos, bem 

como participar da elaboração e execução de 

programas de saúde pública. 
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Analista de Saúde - Fonoaudiologia 

Prestar serviços de assistência, diagnóstico, análise, 

tratamento, acompanhamento e prevenção de 

distúrbios relacionados à saúde dos indivíduos, bem 

como participar da elaboração e execução de 

programas de saúde pública. 

Analista de Saúde - Fisioterapia 

Prestar serviços de assistência, diagnóstico, análise, 

tratamento, acompanhamento e prevenção de 

distúrbios relacionados à saúde dos indivíduos, bem 

como participar da elaboração e execução de 

programas de saúde pública. 

Analista de Saúde - Terapia Ocupacional 

Prestar serviços de assistência, diagnóstico, análise, 

tratamento, acompanhamento e prevenção de 

distúrbios relacionados à saúde dos indivíduos, bem 

como participar da elaboração e execução de 

programas de saúde pública. 

Arquiteto Urbanista 

Analisar e elaborar projetos arquitetônicos, 

paisagísticos e urbanísticos, bem como acompanhar 

e orientar a sua execução. 

Auxiliar de Obras, Manutenção e Serviços 

Públicos 

Executar serviços de apoio que requeiram habilidades 

manuais e/ou esforço físico relativos a trabalhos em 

obras; pintura e solda; manutenção; e auxiliar nos 

demais serviços públicos. 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Organizar e executar atividades de higiene bucal; 

processar filme radiográfico; preparar o paciente para 

o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais 

nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes 

hospitalares; manipular materiais de uso 

odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos 

em gesso; registrar dados e participar da análise das 

informações relacionadas ao controle administrativo 

em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, 

desinfecção e esterilização do instrumental, 

equipamentos odontológicos e do ambiente de 

trabalho, assim como sua manutenção e 

conservação; realizar o acolhimento do paciente nos 

serviços de saúde bucal; aplicar medidas de 

biossegurança no armazenamento, transporte, 

manuseio e descarte de produtos e resíduos 

odontológicos; desenvolver ações de promoção da 

saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 

realizar em equipe levantamento de necessidades em 

saúde bucal; adotar medidas de biossegurança 

visando ao controle de infecção. 
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Auxiliar de Trânsito 

Auxiliar o Agente de Fiscalização de Trânsito através 

de apoio operacional na realização de eventos em 

vias públicas; providenciar a sinalização e/ou medidas 

de reorientação do trânsito e modificações 

temporárias ou permanentes da circulação; executar 

os serviços de colocação, manutenção ou troca de 

sinalização viária horizontal ou vertical; promover a 

retirada de qualquer elemento que prejudique a 

visibilidade ou que possa gerar transtornos à 

sinalização viária, ou que venha obstruir ou 

interromper a livre circulação ou comprometer a 

segurança do trânsito e executar outras atividades de 

interesse da área. 

Auxiliar de Zoonose 

Realizar a captura de animais domésticos e 

sinantrópicos, a limpeza das instalações e 

alimentação dos animais no canil; realizar a aplicação 

de vacinas em animais e de dispositivos de combate 

a vetores e roedores, promovendo a educação da 

população; exercer outras tarefas correlatas à área de 

atuação. 

Bibliotecário 

Organização, direção e execução dos serviços 

técnicos concorrentes às matérias e atividades de 

ensino de Biblioteconomia; administração e direção 

de bibliotecas; organização e direção dos serviços de 

documentação; execução dos serviços de 

classificação e catalogação de manuscritos e de livros 

raros e preciosos, de mapotecas, de publicações 

oficiais e seriadas, de bibliografia e referência. 

Cirurgião-Dentista 

Prestar serviços de assistência odontológica relativos 

ao diagnóstico, prognóstico, tratamento e prevenção 

de distúrbios à saúde bucal. 

Contador 

Planejar, coordenar e executar os trabalhos de 

análise, registro e perícias contábeis, de modo a 

colaborar com a administração dos recursos 

patrimoniais e financeiros da Prefeitura. 

Enfermeiro 

Planejar, organizar, supervisionar e executar os 

serviços de enfermagem em postos de saúde e 

unidades assistenciais, bem como participar da 

elaboração e execução de programas de saúde 

pública. 

Engenheiro - Civil 

Elaborar estudos e projetos de engenharia na sua 

área de atuação, bem como coordenar e avaliar sua 

execução. 
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Farmacêutico 

Prestar assistência em serviços da área farmacêutica 

na dispensação, controle, armazenamento e 

distribuição de medicamentos, bem como realizar 

análises, orientar sobre o uso de medicamentos e 

participar da elaboração e da execução de programas 

de saúde pública.  

Fiscal Tributário 

Planejar e executar a fiscalização do pagamento de 

tributos, orientando os contribuintes e empregando as 

devidas penalidades.  

Médico I – Clínico Geral 

Prestar assistência médica especializada em postos 

de saúde e demais unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de 

saúde pública. 

Médico I – Ginecologista 

Prestar assistência médica especializada em postos 

de saúde e demais unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de 

saúde pública. 

Médico I – Pediatra 

Prestar assistência médica especializada em postos 

de saúde e demais unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de 

saúde pública. 

Médico I – Psiquiatra 

Prestar assistência médica especializada em postos 

de saúde e demais unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de 

saúde pública. 

Médico I – Psiquiatra Pediátrico 

Prestar assistência médica especializada em postos 

de saúde e demais unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de 

saúde pública. 

Médico II – Clínico Geral 

Prestar assistência médica especializada em postos 

de saúde e demais unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de 

saúde pública. 

Médico II -  Ginecologista  

Prestar assistência médica especializada em postos 

de saúde e demais unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de 

saúde pública. 

Médico II – Pediatra 

Prestar assistência médica especializada em postos 

de saúde e demais unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de 

saúde pública. 
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Médico III – Clínico Geral 

Prestar assistência médica especializada em postos 

de saúde e demais unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de 

saúde pública. 

Médico III – Ginecologista 

Prestar assistência médica especializada em postos 

de saúde e demais unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de 

saúde pública. 

Médico III – Pediatra 

Prestar assistência médica especializada em postos 

de saúde e demais unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de 

saúde pública. 

Médico Veterinário 

Prestar assistência médica veterinária e promover a 

saúde pública por meio da elaboração e execução de 

programas de vigilância sanitária e de controle e 

erradicação de zoonoses. 

Motorista 

Dirigir veículos automotores de transporte de 

passageiros e cargas, incluindo ambulâncias, e 

conservá-los em perfeitas condições de aparência e 

funcionamento. 

Motorista da Educação Básica 

Dirigir veículos automotores de transporte de 

merenda escolar, materiais permanentes e de 

consumo;  transporte de alunos e conservação dos 

veículos em perfeitas condições de aparência e 

funcionamento. 

Nutricionista 

Planejar, organizar, supervisionar e avaliar serviços 

de alimentação, nutrição e dietética. Assistência e 

educação nutricional à coletividade ou indivíduos, 

sadios ou enfermos, prescrevendo e avaliando dietas. 

Operador de Máquinas Pesadas 

Operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e 

providas de implementos auxiliares utilizados em 

obras, bem como dirigir veículos automotores de 

transporte de passageiros e cargas, e outros de 

menor complexidade já abrangidos pelas categorias 

para as quais o servidor estiver habilitado. 

Orientador Social 

Atuar em programas, projetos, serviços e/ou 

benefícios socioassistenciais da Proteção Básica e 

Especial. Planejar, executar e avaliar projetos a 

serem desenvolvidos com crianças, jovens e adultos 

em situação de vulnerabilidade econômica e social. 

Exercer outras tarefas correlatas à área de atuação. 
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Psicólogo Social  

Atuar, trabalhar, intervir em consonância com as 

diretrizes e objetivos da Política Nacional de 

Assistência Social. 

Psicopedagogo da Educação Básica 

Avaliar o aluno e identificar os problemas de 

aprendizagem, buscando conhecê-lo em seus 

potenciais construtivos e em suas dificuldades. 

Técnico em Enfermagem 

Prestar serviços de assistência em enfermagem em 

postos de saúde e unidades assistenciais, auxiliando 

médicos e enfermeiros em suas atividades 

específicas. 

Técnico em Farmácia 

Prestar assistência em serviços da área farmacêutica 

na realização de operações farmacotécnicas, 

conferência de fórmulas e controle de estoques, sob 

supervisão do farmacêutico. 

Técnico em Saúde Bucal  

Participar do treinamento e capacitação de auxiliar 

em saúde bucal e de agentes multiplicadores das 

ações de promoção à saúde; participar das ações 

educativas atuando na promoção da saúde e na 

prevenção das doenças bucais; participar na 

realização de levantamentos e estudos 

epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; 

ensinar técnicas de higiene bucal,  realizar a 

prevenção das doenças bucais por meio da aplicação 

tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-

dentista, realizar escovação supervisionada e 

evidenciação de placa; fazer a remoção do biofilme, 

de acordo com a indicação técnica definida pelo 

cirurgião-dentista; supervisionar, sob delegação do 

cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde 

bucal; 

realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos 

exclusivamente em consultórios ou clínicas 

odontológicas; inserir e distribuir no preparo cavitário 

materiais odontológicos na restauração dentária 

direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não 

indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza 

e à antissepsia do campo operatório, antes e após 

atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; 

remover suturas; aplicar medidas de biossegurança 

no armazenamento, manuseio e descarte de produtos 

e resíduos odontológicos; realizar isolamento do 

campo operatório. 
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Trabalhador de Serviços de Coleta de 

Lixo, Coveiro e Roçador 

Percorrer os logradouros, seguindo roteiros pré-

estabelecidos, coletando o lixo, contribuindo para a 

limpeza desses locais e despejá-los em caminhões 

especiais, valendo-se do esforço físico para 

possibilitar o seu transporte; executar serviços de 

sepultamentos; executar serviços de roçagem manual 

e mecânica, realizada em vias e logradouros públicos. 

Turismólogo 

Executar atividades inerentes ao planejamento de 

ações que visem otimizar a estrutura turística; 

elaborar pesquisas inerentes aos produtos turísticos; 

desenvolver atividades de incremento ao turismo 

municipal; planejar, organizar e operacionalizar ações 

voltadas ao desenvolvimento do turismo; organizar e 

planejar eventos municipais.   

Professor de Educação Infantil  
Atuar na docência no âmbito da Educação Infantil, na 

modalidade de Creche e Pré-escola. 

Professor de Ensino Fundamental  
Desenvolver atividades de docência no respetivo 

campo de atuação. 

Professor de Educação Física  
Desenvolver atividades de docência no respetivo 

campo de atuação. 

Professor de Arte  
Desenvolver atividades de docência no respetivo 

campo de atuação. 

Professor de Inglês  
Desenvolver atividades de docência no respetivo 

campo de atuação. 

 

Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES 

1. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 24 de julho de 2023 às 23h59 horas de 24 de agosto de 

2023, exclusivamente pela internet – site www.vunesp.com.br . 

1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, ou fora do prazo estabelecido. 

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

3. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições para preenchimento do emprego público e 

apresentar, na data da contratação, a comprovação dos documentos (originais e cópias) e fotos relacionados 

no Capítulo X – DA CONTRATAÇÃO. 

3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido após a efetivação da 

inscrição. 

3.2. O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) emprego público cujos horários das provas 

coincidirem, será considerado ausente naquele em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado do 

Concurso no respectivo emprego público. 


